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Exercício: Segundo Semestre de 2022 
Município: AUREA

 
 

Ação Parecer Pontos
1.01 Não solicitado. 0
1.02 Não solicitado. 0

1.03 Deferido. Divulgação do Informativo PIT nº 14 na página da Prefeitura em 23/12/22 e PIT
nº 13 na página da Prefeitura em 27/10/22. 3

1.04 Não solicitado. 0
1.05 Não solicitado. 0

1.06 Deferido. Município pontuou nesta ação no 1º semestre de 2022 e portanto pontua
novamente no 2º semestre de 2022 de acordo com previsão da legislação. 3

1.07
Deferido. Município pontuou nesta ação no 1º semestre de 2022 e portanto pontua
novamente no 2º semestre de 2022 de acordo com previsão da legislação.  'I Seminário
Regional de Boas Práticas de Educação Fiscal e Nota Fiscal Gaúcha', realizado em
22/06/22.

10

1.08 Não solicitado. 0
1.09 Não solicitado. 0
1.10 Não solicitado. 0
1.11 Não solicitado. 0

1.12 Deferido. Comprovada divulgação no site da prefeitura do link para a lista dos devedores
de ICMS do Município inscritos em Dívida Ativa. 3

2.01 Não solicitado. 0
2.02 Deferido de ofício. 30

2.03

Indeferido. A documentação apresentada trata de visita do assessor ao comércio da região,
sendo demostrada duas fotos com comerciantes da cidade. Não é possível enquadrar essa
evidência como evento específico de divulgação do Programa NFG.
Recurso administrativo: conforme notícia apresentada, a visita ao comércio ocorreu no dia
05 de janeiro, ou seja, fora do período de prestação de contas ( 2º semestre de 2022).
Recurso indeferido

0

2.04
Deferido. Divulgado no site da prefeita a Relação de Vencedores do Sorteio NFG 122 -
novembro de 2022 - Data de Realização do Sorteio: 24/11/2022 12:21 Quantidade de
Bilhetes Participantes: 5081 Quantidade de Prêmios: 3

5

2.05 Não solicitado. 0

2.06

Indeferido porque não foram apresentados os documentos comprobatórios. Não há
previsão na legislação de que se o município pontuar nesta ação no 1º semestre então terá
pontuação também no 2º semestre.
Recurso administrativo: apresentou uma nota fiscal do ano de 2019. Apresentou banners
fixados, mas não comprovou a data de realização da ação. Apresentou notícia sobre visitas
ao comércio porém indicando que tais visitas ocorreram em 5 de janeiro portanto fora do
2º semestre de 2022. Recurso indeferido.

0

3 Não solicitado. 0
 
 


